
para REP Blue versão 4.00



IMPORTANTE*: Os Relógios de ponto BLUE foram homologados em órgão certificado 
pelo Ministério do Trabalho e Emprego, de maneira a atender a Portaria INMETRO 
4/2022*. Porém, para que o relógio continue atendendo plenamente a legislação 
vigente, é imprescindível que o usuário utilize papel* que assegure a durabilidade 
mínima de cinco anos. A RwTech recomenda o uso dos papéis:



- A Portaria INMETRO 4/2022 estabeleceu diversos itens de segurança para os 
Relógios de Ponto. O produto não deve ser aberto, pois deixará de funcionar. 
Quaisquer tentativas de modificações internas ao relógio serão de inteira 
responsabilidade do empregador proprietário do relógio.





- Equipamento totalmente compatível com a Portaria INMETRO 4/2022, com 
“Atestado Técnico e Termo de Resposabilidade” emitido ao cliente;

- Precisão do Relógio de Tempo Real menor que 5 partes por milhão (ppm), 
conforme a Portaria INMETRO 4/2022;

- No registro do ponto, o nome do funcionário é exibido no display do relógio;
- Impressora térmica* com corte automático e velocidade de até 100mm/s, o qual 

imprime o compravante do registro de ponto aos trabalhadores, bem como o 
relatório instantâneo das marcações (RIM) e as informações sobre sua chave 
pública e identificadores de software, conforme a Portaria INMETRO 4/2022;

- Permite importar e exportar arquivos (cadastro e/ou registros) via pen drive de 
um equipamento para outro, e também do software para o equipamento;

- Possibilita o cadastro para o ajuste automático de início e fim do horário de 
verão;

- Permite a monitoração da quantidade estimada de papel no relógio, prevendo a 
otimização da troca das bobinas*;



- Porta Fiscal USB 2.0 (FAT16/FAT32), para a geração do Arquivo Fonte de Dados 
(AFD), conforme a Portaria INMETRO 4/2022;
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 Para realizar esta alteração deve-se primeiro selecionar o tipo do documento 
CPF ou CNPJ. Em seguida cadastre o número do documento. Posteriormente, deve-se 
cadastrar a Razão social e o endereço. Para cadastro do CEI, CAEPF, CNO e do CPF do 
responsável é necessário clicar no botão “Próxima” localizado na interior da tela, e 
apósisso clicar em Confirmar. O cadastro do CPF do responsável é importante que seja 
feito para que no AFD conste a informação do usuário que realizou a alteraçõ no 
equipamento. Para terminar o cadastro deve-se clicar no botão “Confirmar”, localizado 
no canto inferior da tela Empregador, para que todas as informações sejam salvas.



 Nesta tela todos os funcionários já cadastrados, serão mostrados em ordem alfabética. 
A busca por um funcionário já cadastrado pode ser feita através da inserção do nome ou CPF 
no campo apropriado; ou pela navegação na lista utilizando-se as setas (para cima e para 
baixo) localizadas no lado direito da tela. Na parte inferior esquerda desta tela temos a 
paginação.

CPF







 Para alterar as configurações de data, hora e fuso horário do equipamento, 
deve-se selecionar a opção “Ajustar relógio” no menu “Configurações”.

 Para alterar o fuso horário deve-se clicar no ícone FUSO HORÀRIO e selecionar 
o fuso horário desejado. Após as alterações realizadas pressione o botão “Salvar”.










